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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME -EPP 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal da Família e do 
Desenvolvimento Social, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 6906, de 30 de novembro de 2017, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará 
integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 
7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além das disposições da LC 123/2006 e LC 147/2014. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de expediente das 7:45 h as 

11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 

envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

 

1.5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.5.1.O PREGÃO será realizado dia 03/07/2018 com início às 9H00min., no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza nº 1.080, centro, na cidade de Capanema - 
PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com 

a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 

k) Anexo X – Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa específico 
do Município. 

 
1.7. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 

sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
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conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 
PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que 
se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 
deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 

Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS DESENVOLVIDO 

PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no 

termo de referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém, 

não se obrigando a Administração a aquisição total. 

2.3. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 

www.capanema.pr.gov.br, link  LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As  informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 

ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através 
da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura. 

 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 166.693,85 (Cento e Sessenta e 
Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais e Oitenta e Cinco Centavos),, conforme o orçamento 
estimativo disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 2401 11.002.08.244.0801.2302 934 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2406 11.002.08.244.0801.2307 935 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2730 11.003.08.243.0802.6058 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Família e Desenvolvimento Social;. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

http://www.capanema.pr.gov.br/
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órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/13, e na Lei nº 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. A  presente  licitação destina-se  EXCLUSIVAMENTE  à participação de 

MICROEMPRESA   –   ME    e    EMPRESA   DE    PEQUENO   PORTE   –   EPP, qualificadas  

como tais  nos  termos  do   art.  3º,  da  Lei  Complementar  nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos ermos do 

art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda todas as exigências do 

presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
6.4. .Será vedada a participação de empresas:  

 
 a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
  
 b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  
  
 c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 

termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993;  
  
 d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
  
 e) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda,  
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 f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

 6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.  

 6.6. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do “caput” do artigo 3º da referida Lei Complementar, terão tratamento 
diferenciado e favorecido.  

6.7. Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, no 

tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital (MODELO 

ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações,  nos e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br ou 

licitação.capanema.@gmail.com 

 

7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

7.2.Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 

considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº 123/06.  

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar 

mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br
mailto:licitação.capanema.@gmail.com
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nº 123/ com alterações da Lei Complementar nº 155/2016, receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às 

ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 independe 

da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime 

tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido 

da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 

sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 

registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
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a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena 

de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial – do 

Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP Nº 82/2018  

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP Nº 82/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 

pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP Nº 82/2018  
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SESSÃO EM – 03/07/2018 AS 9H00M 

 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no 

Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, 

quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo 

dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a 

sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual 

atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 

previstas neste Edital. 

 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou 

seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como 

os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 

Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da 

licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 
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11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em 

Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 

01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência.  

13.5.  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007 (COOP), 

será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 
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13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido 

no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo 

de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 

oferta, conforme subitens acima.  

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no artigo 3º, §2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e materiais: 

Produzidos no País; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País.  

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance menor seja 

considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 deste 

edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na c) Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 

para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea “c” deste subitem. 

 

15.4.2.  RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias;  

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários – (INSS – Instituto 

Nacional da Seguridade Social);  

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes 

endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante;  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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15.4.3.  RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4.  REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração  de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no 

Anexo IV deste Edital – Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 

ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que 

poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da 

sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 

sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de desclassificação (art. 43 da LC nº 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4º, § 2º, 

do Decreto 6.204/07); 
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15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será desclassificado. 

 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

nº 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 

manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 
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do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 

a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, 

a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 
gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido 
pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto nº 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 
do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada 
durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da 
ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos 
artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente 
na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
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21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos 

contratos eventualmente firmados. 

 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços.  

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo requerimento 

elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 

2013). 

22.2.O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro 

do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá 

realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 

Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

 

23.DO PREÇO 

 23.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
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24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2. 

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 

na Lei 12.846/2013. 

24.7.  As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais. 

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 

indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de referência e da 

proposta; 
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25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor efetivo especialmente designado; 

26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

27.3.O material elétrico/eletrônico entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega. 
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27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 

se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob 

responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 

por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 

escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o material fornecido 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

28.1.1.Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

 28.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da 

aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue com as especificações do 

Termo de referência e da solicitação mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo. 

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e assinados 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município. 

 A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores públicos 

efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e 

constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais entregues, 

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro sem 

defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital 

e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  

 Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos materiais 

fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
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esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo. 

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

 A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo com 

as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal; 

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos 

dos servidores designados para o Pagamento. 

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento.  

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 

a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 

valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento; 

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

mailto:empenho@capanema.pr.gov.br
mailto:compras@capanema.pr.gov.br
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29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal nº 

116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 

que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de registro 

de preços. 

 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa:  

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total;  

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

“a” deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99. 
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30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na ata 

de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

l) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, sendo 

servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria de 

Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada.  

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, 

nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 

com o material em questão e seus complementos.  

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

34.6. Compete especificamente à Fiscalização:  

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material;  

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos;  

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada;  

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada;  

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;  

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma;  

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros;  

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
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34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 

da Lei nº 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 

execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de 

experiência equivalente ou superior do substituto proposto.  

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Edital.  

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito de 

pleitear indenização, seja a que título for.  

 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou 

mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se 

os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 

formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e em 

atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 

credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema - PR. 

Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer 

fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.  

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão ser 

protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada 

a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência para 

verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Centro – CEP 85.760.000 – Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 

às 17:30 horas. 

 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Capanema, 04 de junho   de 2018 

 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal da Família e do Desenvolvimento Social 

 

2.OBJETO: 

2.1.  AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DIVERSOS, PARA USO NA 

IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA 

FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais 

condições definidas neste edital e seus anexos. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Sandra Isalete Stevens Pagno 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS DESENVOLVIDO 

PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4.2. O Projeto Piá atende em média 160 crianças, que frequentas o local em período contrário ao da escola, 

esse projeto visa  Propiciar várias formas de atuação nas atividades, orientar e fornecer ferramentas para uma 

boa conduta. Desenvolver sua autonomia, sua cidadania, visando a efetivação dos direitos de crianças e 

adolescentes e nos programas sociais, desenvolver atividades educativas com profissionais qualificados para 

o trabalhos diversos, fortalecendo a rede e suprindo as necessidades. Proporcionar e facilitar um bom 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social das crianças e adolescentes.  Ofertar oportunidades 

no desenvolvimento com diversas atrativos como capoeira, Karate, artesanato, informática, esporte, musica 

e danças. O projeto piá devera ser desenvolvido por ter muitas crianças e adolescentes vulneráveis pela falta 

de oportunidade de participação para ocupar seu tempo. Favorecendo um local apropriado e com condições 

de desenvolver suas atividades. Esse Projeto é desenvolvido  no CTG( Centro de Tradições Gaúcha), sendo 

que esse local dispõe de diversos salas, as quais terão que ser equipadas para que as crianças e 

adolescentes, possam realizar suas atividades, os horários das atividades serão distribuídos em turmas  com 

áreas de Karatê, dança, capoeira, informática, artes e reforço escolar. 
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4.3.  Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de 

Referência. 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 ALFINETE PARA MAPAS, COM CABEÇA 
PLÁSTICA REDONDA, FABRICADO EM METAL,   

COM TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO. 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, 

COMPRIMENTO TOTAL DE APROXIMADAMENTE 
17MM. 

3,00 CX 4,85 14,55 

2 APARELHO DE TV 32 POLEGADAS LED HD USB 
HDMI DL3253 ESPECIFICAÇÕES   TÉCNICAS: 

 
TAMANHO DE TELA: LED TV 32 POL. (81CM) 

(DIAGONAL VISUAL = 80CM) 
 

FORMATO DE TELA: AJUSTE DE FORMATOS DE 
TELA PARA 4:3, 16:9, USUÁRIO, ZOOM1, ZOOM2, 

NATIVO 
 

RESOLUÇÃO: HD 1366 X 768 PIXELS 
 

RECEPTOR DE TV: DTVI, DECODIFICADOR 
DIGITAL PARA RECEPÇÃO DE TV ABERTA COM 

SUPORTE A INTERATIVIDADE 
 

PVR READY: GRAVADOR PESSOAL DE VÍDEO, 
GRAVE PROGRAMAS DA TV DIGITAL ABERTA 

EM HD EXTERNO 
 

HDMI - ARC: A FUNÇÃO ARC PERMITE À TV 
RECEBER E ENVIAR SINAIS DE ÁUDIO 

ATRAVÉS DO CABO HDMI, SEM TER QUE 
FAZER OUTRA CONEXÃO DE ÁUDIO, QUANDO 

CONECTADO A UM EQUIPAMENTO 
COMPATÍVEL COM HDMI-ARC 

 
OSD: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL 

 
FUNÇÕES ADICIONAIS: CLOSED CAPTION, 

CANAIS FAVORITOS, TIMER ON, TIMER OFF E 
SLEEP TIMER 

 
BLOQUEAR CANAIS: BLOQUEIO POR 

CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, BLOQUEIA OS 
PROGRAMAS CONFORME CLASSIFICAÇÃO 

POR IDADES PREDETERMINADAS ENTRE 10, 
12, 14, 16 OU 18 ANOS 

 
EPG : GUIA DE PROGRAMAÇÃO ELETRÔNICA, 
PERMITE VISUALIZAR INFORMAÇÕES SOBRE 

1,00 UN 1.257,50 1.257,50 
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OS PROGRAMAS (ESSE RECURSO DEPENDE 
DA TRANSMISSÃO PELA EMISSORA) 

 
LINK: TECNOLOGIA (HDMI-CEC), COM APENAS 
UM ÚNICO TOQUE NO CONTROLE REMOTO, 

CONTROLE DIVERSOS APARELHOS 
COMPATÍVEIS COM O LINK ATRAVÉS DA 

CONEXÃO HDMI 
 

MEDIA PLAYER: VOCÊ PODERÁ APRECIAR 
SUAS FOTOS, VÍDEOS, MÚSICAS E TEXTOS 

ATRAVÉS DAS ENTRADAS USB 
 

RECURSO DE IMAGEM: ESPORTE, NORMAL, 
SUAVE E USUÁRIO. AJUSTE DA LUZ DE FUNDO, 

TEMPERATURA DE COR 
 

RECURSOS DE ÁUDIO: ESTÉREO/SAP 
 

MODO PREFERENCIAL DE SOM: PADRÃO, 
MÚSICA, FILMES, ESPORTES E USUÁRIO, SOM 

SURROUND, AUTOVOLUME 
 

POTÊNCIA DE ÁUDIO: 2 X 10W RMS 
 

CONEXÕES: 1 PORTA LAN: CONEXÃO DE REDE 
SOMENTE PARA INTERATIVIDADE DTVI. 

ENTRADA HDMI 1 E 2 - PARA CONECTAR À 
TOMADA DE UM 

 
DISPOSITIVO COM SAÍDA HDMI. ENTRADA DE 
VÍDEO COMPONENTE/COMPOSTO (Y/VIDEO). 

ENTRADA DE ÁUDIO ESTÉREO/MONO. 
 

ENTRADA ANT/CABLE - COMPORTA SINAIS DE 
ANTENA VHF/UHF (TV DIGITAL) E TV A CABO 

ANALÓGICO. ENTRADA USB - PARA 
 

CONEXÃO DE DISPOSITIVOS USB. SAÍDA PARA 
FONE DE OUVIDO OU ÁUDIO OUT (L+R 

 
ACESSÓRIOS: 1 CONTROLE REMOTO, 2 PILHAS 

AAA, KIT PARA MONTAGEM DO PEDESTAL, 1 
CABO P2 ? RCA (2 PINOS), KIT DO PEDESTAL 

 
ALIMENTAÇÃO:127-220V ~ 60 HZ AUTOMÁTICO 

 
CONSUMO: STAND BY: <1 W, MÉDIO: 37 W 

3 APITO PROFISSIONAL, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO 40, SEM ESFERA, SOM  NÍTIDO, PARA USO 

NA ARBITRAGEM DE VÁRIAS MODALIDADES 
ESPORTIVAS. 

3,00 UN 20,00 60,00 

4 ASSADEIRA DE ALUMÍNIO RETANGULAR COM 
BORDAS, MEDINDO 46X33X5CM,   ALUMÍNIO 

POLIDO RESISTENTE. 

6,00 UN 38,00 228,00 

5 AVENTAL GINECOLÓGICO NA COR BRANCO, 
EM TECIDO ALGODÃO, SEM MANGA COM  

50,00 UN 25,00 1.250,00 
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ABERTURA NA FRENTE, COM TIRAS PARA 
AMARRAR NO DORSO E NA ALTURA DA 

CINTURA. 105 CM DE COMPRIMENTO, TAM. 
UNICO 

6 BACIA PLÁSTICA, EM MATERIAL VIRGEM DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, MODELO  CANELADA, 

REFORÇADA, 136X350MM, CAPACIDADE 8 
LITROS. 

4,00 UN 15,60 62,40 

7 BACIA PLÁSTICA, EM MATERIAL VIRGEM DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, MODELO  CANELADA, 

REFORÇADA, 228X546MM, CAPACIDADE DE 34 
LITROS 

2,00 UN 35,00 70,00 

8 BACIA PLÁSTICA, EM MATERIAL VIRGEM DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, MODELO  CANELADA, 
REFORÇADA, 165X400MM, CAPACIDADE 13,5 

LITROS 

2,00 UN 12,00 24,00 

9 BANDEJA PARA PINTURA COM FRISOS PARA 
APLICAR TINTA NO ROLO -  ACABAMENTO 

ARREDONDADO. MATERIAL EXTRA 
REFORÇADO 34X26,5X7 CM 

30,00 UN 5,00 150,00 

10 BARBANTE CRU (CONE COM 800 M) 6,00 UN 14,50 87,00 

11 BARBANTE PARA CROCHE BRANCO N° 06 6,00 ROLO 14,00 84,00 

12 BATALHA NAVAL JOGO DE ESTRATÉGIA 
AONDE SÓ ELA PODE VENCER A SORTE.  

QUANDO SE ESTÁ NO MAR, NÃO HÁ PARA 
ONDE FUGIR. O INIMIGO ESTÁ PRÓXIMO E EM 
POSIÇÃO DE COMBATE. AGORA é A SUA VEZ, 

POSICIONE SEUS NAVIOS E PREPARE SUA 
ESTRATÉGIA. CHEGOU A HORA DE 

ENFRENTAR A GRANDE BATALHA NAVAL, 
ONDE APENAS A ESTRATÉGIA PODE VENCER A 
SORTE.VEM COM TABULEIROS ILUSTRADOS E 

PEÇAS TRIDIMENSIONAIS. MATERIAL: 
PLÁSTICO PESO APROXIMADO: 0.37 KG IDADE 
RECOMENDADA PELO FABRICANTE: A PARTIR 

DE 7 ANOS FABRICANTE/DISTRIBUIDOR: 
SONATA OU SIMILAR 

4,00 UN 95,00 380,00 

13 BATEDEIRA INDUSTRIAL PLANETÁRIA 
CAPACIDADE 12 LITROS, 05 VELOCIDADES,   

PROTETOR DO RECIPIENTE QUE 
PROPORCIONA SEGURANÇA OPERACIONAL, 

TEMPORIZADOR DE 15 MINUTOS, PROTEÇÃO E 
VELOCIDADE INICIAL “ANTISPLASH”. 

1,00 UN 540,00 540,00 

14 BEBEDOURO ELÉTRICO DE GARRAFÃO, 127 V, 
USO INTERNO, (400X305X330) MM  

BEBEDOURO ELÉTRICO; DE GARRAFÃO; 
GABINETE EM AÇO INOXIDÁVEL; PARTE 
FRONTAL EM PLÁSTICO ABS; COM DUAS 

TORNEIRAS EMBUTIDAS NAS CORES AZUL E 
BRANCA; SENDO REMOVÍVEIS E 

DESMONTÁVEIS PARA HIGIENIZAÇÃO; 
RESERVATÓRIO EM AÇO INOXIDÁVEL; COM 

SERPENTINA EXTERNA DE AÇO INOXIDÁVEL; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE (400 X 305 X 
330) MM; PARA USO INTERNO; COM TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO DE 127 V; CERTIFICAÇÃO 

1,00 UN 260,00 260,00 
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COMPULSÓRIA DO INMETRO; E GARANTIA DE 1 
ANO. 

15 BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL, COR 
AMARELO, 38 X 50MM, TIPO REMOVÍVEL,   
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTO-

ADESIVO. 

20,00 UN 4,95 99,00 

16 BOLA DE BASQUETE (72-74 CM, 585-650 
GRAMAS) CONFECCIONADA EM  MICROFIBRA 

DE PU, CAMARA AIRBILITY, ACABAMENTO 
MATRIZADA MICROFIBRA, MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVIVEL E LUBRIFICADO 

5,00 UN 275,00 1.375,00 

17 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY SINTETICA 
N°5(PROFISSIONAL, 68- 70 CM,  420-

450GRAMAS, 6-8OU 10 GOMOS, CAMARA 
AIRVILITY/BUTIL, PU, MIOLO SUBSTITUIVEL E 
LUBRIFICADO, FIO DUAXIAL 48 FILAMENTOS, 

NEOGEL TERMOFUSION. 

5,00 UN 185,00 925,00 

18 BOLA DE FUTSAL 200 (OFICIAL, 55-59 CM, 350-
380 GRAMAS, COSTURADA,  CÂMARA 

AIRBILITY, TERMOTEC, PU, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO) 

3,00 UN 145,00 435,00 

19 BOLA DE FUTSAL 500 (OFICIAL, 61-64 CM, 410-
440 GRAMAS, COSTURADA,  CÂMARA 

AIRBILITY, TERMOTEC, PU, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO) 

3,00 UN 170,00 510,00 

20 BOLA DE HANDEBOL (SUÉCIA H1L, 49-51 CM, 
230-270 GRAMAS, CÂMARA  AIRBILITY, 

COSTURADA, PU ULTRA GRIP, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO) 

3,00 UN 188,00 564,00 

21 BOLA DE HANDEBOL (SUÉCIA H2L, 54-56 CM, 
325-400 GRAMAS, CÂMARA  AIRBILITY, 

COSTURADA, PU ULTRA GRIP, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO) 

3,00 UN 208,00 624,00 

22 BOLA DE HANDEBOL (SUÉCIA H3L, 58-60 CM, 
425-475 GRAMAS, COSTURADA, PU   ULTRA 
GRIP, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 

LUBRIFICADO) 

3,00 UN 217,00 651,00 

23 BOLA DE VOLEIBOL 6.0 (6.0 65-67 CM, 260-280 
GRAMAS, CÂMARA AIRBILITY,   MATRIZADA, 

MICROFIBRA, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL 
E LUBRIFICADO) COURO SINTÉTICO, CÂMARA; 

MATRIZADA; MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO 

5,00 UN 270,00 1.350,00 

24 BOLA OFICIAL DE VÔLEI DE PRAIA, COM 12 
GOMOS, CONFECCIONADA EM COURO  

SINTÉTICO.COM ABSORÇÃO DE 0% DE ÁGUA., 
CÂMARA; MATRIZADA; MIOLO REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO, 260 - 280 G, 0,28CM 

2,00 UN 109,00 218,00 

25 BOLA PARA TÊNIS DE MESA, 01 ESTRELA, 
40MM 

200,00 UN 2,20 440,00 

26 BOMBA PARA ENCHER BOLAS DUPLA AÇÃO, 01 
MANGUEIRA, 2 BICOS ROSQUEÁVEIS   (BOMBA 

DE AR DOUBLÉ ACTION). 

3,00 UN 31,00 93,00 

27 BORRACHA PLÁSTICA APAGADORA DE 
ESCRITA, NA COR BRANCA OU COLORIDA  

1,00 CX 0,70 0,70 
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MACIA, COM CINTA PLÁSTICA, TAMANHO 42 
MM DE COMPRIMENTO X 21 MM DE LARGURA X 

11MM. CAIXA COM 420 UN 

28 CAÇAROLA EM ALUMÍNIO REFORÇADO, LINHA 
HOTEL, COM ALÇAS EM ALUMÍNIO,  DIÂMETRO 

45 CM E ALTURA 22CM, COM TAMPA EM 
ALUMÍNIO, CAPACIDADE 31 LITROS, 

ESPESSURA MÍNIMA 1,0MM Nº 45 

1,00 UN 210,00 210,00 

29 CAÇAROLA EM ALUMÍNIO REFORÇADO, LINHA 
HOTEL, COM ALÇAS EM ALUMÍNIO,  DIÂMETRO 

DE 30CM E ALTURA 14CM, COM TAMPA DE 
ALUMÍNIO, CAPACIDADE DE 9,7 LITROS, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0MM Nº 30 

1,00 UN 158,00 158,00 

30 CADEIRA PARA ESCRITÓRIO - CADEIRA COM 
BASE GIRATÓRIA A GÁS. ESTOFADO  EM 

ESPUMA, REVESTIDO EM TECIDO NA COR 
PRETA, REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO 

E COM APOIO DE BRAÇO 

2,00 UN 380,00 760,00 

31 CADERNO ¼ ESPIRAL COM 48 FOLHAS 
FORMATO 140MMX202MM 

100,00 UN 1,60 160,00 

32 CADERNO UNIVERSITARIO: ESPIRAL 12 
MÁTERIAS C/ DIVISORIAS, COSTANDO NA   1ª 
FOLHA OS DADOS PESSOAIS/HORARIOS DE 

AULAS E ANATOÇÃO, CAPA DURA. 

60,00 UN 48,00 2.880,00 

33 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL 350W - 
60HZ - BIVOLT - 

1,00 UN 395,00 395,00 

34 CAIXA PARA ARQUIVO, CONFECCIONADA EM 
PAPELÃO POLIONDA, REVESTIMENTO NA  COR 

BRANCO, MODELO HP33-B MEDINDO, 
APROXIMADAMENTE, 13CM X 25CM X 35CM 

10,00 UN 1,90 19,00 

35 CALDEIRÃO EM ALUMÍNIO FUNDIDO, TAMPA EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO, ALÇAS EM  MADEIRA, 

ESPESSURA MÍNIMA 3,0MM, CAPACIDADE 8,2 
LITROS, POLIDO. 

2,00 UN 102,00 204,00 

36 CANECA EM ALUMÍNIO, CABO MADEIRA, 
CAPACIDADE 3,2 LITROS 

4,00 UN 24,00 96,00 

37 CANECA EM INOX, ALÇA COM 4 PONTOS DE 
SOLDA, CAPACIDADE DE 300 ML, 8 CM  DE 

DIÂMETRO, 7,5 CM DE ALTURA 

100,00 UN 14,50 1.450,00 

38 CANETA ESFEROGRÁFICA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CORPO   

SEXTAVADO EM POLIESTIRENO, COM RESPIRO 
NO CENTRO, TRANSPARENTE INCOLOR, TUBO 
EM POLIETILENO COM DIÂMETRO INTERNO DE 

3,2MM, PONTA EM LATÃO USINADO COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO USINADO, TRAÇO DA 

ESCRITA 1,0MM, COR DA TINTA AZUL, 
DIMENSÃO DO CONJUNTO TUBO COM 

SUPORTE E PONTA 133,480MM. CAIXA COM 50 
UNIDADES 

2,00 CX 44,00 88,00 

39 CANETA ESFEROGRÁFICA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CORPO   

SEXTAVADO EM POLIESTIRENO, COM RESPIRO 
NO CENTRO, TRANSPARENTE INCOLOR, TUBO 
EM POLIETILENO COM DIÂMETRO INTERNO DE 

3,2MM, PONTA EM LATÃO USINADO COM 

1,00 CX 44,00 44,00 
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ESFERA DE TUNGSTÊNIO USINADO, TRAÇO DA 
ESCRITA 1,0MM, COR DA TINTA VERMELHA, 

DIMENSÃO DO CONJUNTO TUBO COM 
SUPORTE E PONTA 133,480MM. CAIXA COM 50 

UNIDADES 

40 CANETA ESFEROGRÁFICA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CORPO   

SEXTAVADO EM POLIESTIRENO, COM RESPIRO 
NO CENTRO, TRANSPARENTE INCOLOR, TUBO 
EM POLIETILENO COM DIÂMETRO INTERNO DE 

3,2MM, PONTA EM LATÃO USINADO COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO USINADO, TRAÇO DA 

ESCRITA 1,0MM, COR DA TINTA PRETA, 
DIMENSÃO DO CONJUNTO TUBO COM 

SUPORTE E PONTA 133,480MM. CAIXA COM 50 
UNIDADES 

2,00 CX 44,00 88,00 

41 CANETA MARCA TEXTO, COM TINTA 
FLUORESCENTE A BASE DÁGUA, NÃO  

RECARREGÁVEL, PONTA EM FELTRO COM 
4MM DE LARGURA, CORPO CILÍNDRICO LISO 

COM NO MÁXIMO 10 MM DE DIÂMETRO, TAMPA 
COMPOSTA COM PRENDEDOR TIPO "BRAÇO", 

NA COR AMARELA. 

20,00 UN 1,85 37,00 

42 CANETA PARA RETROPROJETOR. MATERIAL: 
CORPO E TAMPA EM PLÁSTICO, PONTA   DE 
2MM EM POLIACETATO, PARA ESCRITA EM 

ACETATO, PVC E POLIÉSTER, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL. COR TINTA: AZUL. 

10,00 UN 3,65 36,50 

43 CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD/PLÁSTICO/ACRÍLICO/VINIL E VIDRO, 

1,0MM,   PRETA, CX COM 12. 

4,00 CX 48,00 192,00 

44 CANETINHA HIDROGRÁFICA LAVÁVEL ESTOJO 
COM 12 UNIDADES 

50,00 UN 5,25 262,50 

45 CAPACETE DE KARATE 20,00 UN 90,00 1.800,00 

46 CILADA ESCOLHA UM DOS QUEBRA-CABEÇAS 
E VÁ TENTANDO ENCAIXAR AS PEÇAS.   USE 

TODO O SEU RACIOCÍNIO; SENÃO, VOCÊ PODE 
CAIR NUMA CILADA! 50 QUEBRA-CABEÇAS QUE 
PODEM VENCER VOCÊ! MATERIAL: PLÁSTICO 

PESO APROXIMADO: 0.30 KG IDADE 
RECOMENDADA PELO FABRICANTE: A PARTIR 

DE 6 ANOS FABRICANTE/DISTRIBUIDOR: 
ESTRELA OU SIMILAR 

10,00 UN 60,00 600,00 

47 CLIPE NIQUELADO NÚMERO 2, FABRICADO 
COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO  ANTI-

FERRUGEM CAIXA COM 500 GRAMAS 

10,00 CX 14,50 145,00 

48 COLA BRANCA LÍQUIDA PARA PAPÉIS, NÃO 
TÓXICA, LAVÁVEL, NÃO INFLAMÁVEL  BASE EM 

PVA, USO ESCOLAR, EMBALAGEM  1 KG 

20,00 UN 12,50 250,00 

49 COLA GLITTER, VERMELHA, AZUL, AMARELO, 
VERDE LÍQUIDA, BRILHANTE,  ATÓXICA, PARA 

APLICAÇÕES EM PAPEL E SIMILARES. 
COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA, GLITTER E 

CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL. FRASCO 
COM 35G.  20 UNIDADES DE CADA 

40,00 UN 3,20 128,00 
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50 COLA PLASTICA BRANCA, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
FRASCO VERTICAL DE 90G 

50,00 UN 1,40 70,00 

51 COLCHONETE PARA GINÁSTICA, MATERIAL 
ESPUMA, REVESTIMENTO TECIDO  VINÍLICO 

COM TRAMAS INTERNAS DE POLIÉSTER, 
MEDIDAS 100 X 50 X 2,5 CM, COM DENSIDADE 

35KG/M³. 

30,00 UN 45,00 1.350,00 

52 COLETE EM TECIDO, POLIÉSTER SEM MANGA, 
COM NUMERAÇÃO NAS COSTAS  TAMANHO 
ÚNICO, COM VELCRO NAS LATERAIS PARA 

ADAPTAR O TAMANHO, NA COR AZUL. 

30,00 UN 22,00 660,00 

53 COLETE EM TECIDO, POLIÉSTER SEM MANGA, 
COM NUMERAÇÃO NAS COSTAS DE  1-20, 

TAMANHO ÚNICO, COM VELCRO NAS LATERAIS 
PARA ADAPTAR O TAMANHO, NA COR 

VERMELHO. 

10,00 UN 22,00 220,00 

54 COLHER DE MESA EM INOX, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,0 MM, COMPRIMENTO  MÍNIMO 

19CM, CABO EM INOX, PRIMEIRA LINHA 

10,00 UN 3,20 32,00 

55 COLHER DE SOBREMESA EM AÇO INOX, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM,  

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 16 CM, COM CABO 
EM INOX, PRIMEIRA LINHA 

100,00 UN 3,20 320,00 

56 COLHER DE SOBREMESA EM AÇO INOX. 
ESPECIFICAÇÃO: ACONDICIONADOS EM  CAIXA 

DE PAPELÃO SEPARADOS POR DIVISÓRIA E 
EMBALAGEM IDENTIFICADA COM A 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL. NÃO 
SERÁ ACEITO EMBALAGEM/MATERIAL COM 

QUALQUER AVARIA. 

100,00 UN 3,20 320,00 

57 COLHER DE SOPA, EM INOX. 100,00 UN 3,20 320,00 

58 CONCHA EM ALUMÍNIO, LINHA HOTEL, 
PEGADOR EM ALUMÍNIO, CABO COM 36CM DE  

COMPRIMENTO, ÁREA ÚTIL COM 10CM DE 
DIÂMETRO, RESISTENTE 

4,00 UN 18,00 72,00 

59 CONCHA GRANDE EM AÇO INOX, LINHA HOTEL, 
COM PEGADOR EM AÇO INOX, CABO   COM 48 

CM DE COMPRIMENTO, ÁREA ÚTIL 13CM 
DIÂMETRO E 3CM DE PROFUNDIDADE, 

RESISTENTE 

6,00 UN 12,00 72,00 

60 CONE CONFECCIONADO EM POLIETILENO OU 
BORRACHA, COM BASE DE SUSTENTAÇÃO  

QUADRADA, COM APROXIMADAMENTE 30 A 40 
CM DE LARGURA. ALTURA DO CONE DE 23 OU 

30 CM. 

10,00 UN 12,50 125,00 

61 CONE CONFECCIONADO EM POLIETILENO OU 
BORRACHA, COM BASE DE SUSTENTAÇÃO  

QUADRADA, COM APROXIMADAMENTE 30 A 40 
CM DE LARGURA. ALTURA DO CONE DE 50 CM. 

10,00 UN 12,50 125,00 

62 CORANTE LÍQUIDO XADREZ - 50ML – 
VERMELHO, LILAS, AZUL, AMARELO, VERDE,  

IGUAL OU SIMILAR A MARCA SHERWIN 
WILLIAMS EM DIVERSAS CORES 10 DE CADA 

50,00 UN 5,50 275,00 

63 CORDA 100% POLIESTER 30 MM 50,00 M 1,20 60,00 

64 CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE DE ÁGUA, 18ML 4,00 UN 2,50 10,00 
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65 CRONÔMETRO DIGITAL PROGRESSIVO COM 
FUNÇÃO “SPLIT”, EXIBE AS PARCIAIS  DO 
TEMPO; FUNÇÃO RELÓGIO COM ALARME 

DIÁRIO, CALENDÁRIO COM DIAS DA SEMANA, 
COM MEMÓRIA E ALIMENTAÇÃO COM BATERIA 

LR 44, DIMENSÕES: 70 X 23 X 60 MM. 

3,00 UN 120,00 360,00 

66 ESCORREDOR DE MACARRÃO EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO, LINHA HOTEL, COM  ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,0MM, DIÂMETRO DE 60CM, COM 

FUROS NA BASE E LATERAIS PARA ESCORRER 
A ÁGUA, BASE COM ANEL DE APOIO, COM 

ALÇAS 

3,00 UN 37,00 111,00 

67 ESCUMADEIRA EM ALUMÍNIO REFORÇADO 
LINHA HOTEL, COM DIÂMETRO DE 16CM,  

PEGADOR EM ALUMÍNIO, CABO COM 54CM DE 
COMPRIMENTO. 

6,00 UN 23,00 138,00 

68 ESTILETE COM CABO EM PLASTICO RÍGIDO, 
LÂMINA DE AÇO CARBONO DE 18MM DE  

LARGURA. AVANÇO GRADUÁVEL COM TRAVA 
DE SEGURANÇA. 

10,00 UN 1,90 19,00 

69 FACA DE COZINHA EM AÇO CARBONO, COM 
LÂMINA DE 25CM, CABO EM  POLIPROPILENO, 
DE 12 CM, PARA USO GERAL, 10 POLEGADAS. 

10,00 UN 32,00 320,00 

70 FACA DE SOBREMESA EM AÇO INOX E 
TAMANHO 19CM. ESPECIFICAÇÃO:  

ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 
SEPARADOS POR DIVISÓRIA E EMBALAGEM 

IDENTIFICADA COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA 
DO MATERIAL. NÃO SERÁ ACEITO 

EMBALAGEM/MATERIAL COM QUALQUER 
AVARIA 

100,00 UN 3,20 320,00 

71 FILTRO DE LINHA: MINIMO DE 5 TOMADAS 
PADRÃO NBR DE 3 PINOS; SUPORTAR  ATÉ 

1150VA/W DE POTÊNCIA E 10A DE CORRENTE. 
TENSÃO DE ENTRADA: MULTIVOLTAGEM. 

FUSÍVEL DE ENTRADA: 10ª. 

5,00 UN 35,00 175,00 

72 FIO ELETRICO, TIPO FLEXÍVEL / PARALELO, 
BITOLA 2X2,5, COR BRANCO,  MATERIAL 

CONDUTOR COBRE, MATERIAL ISOLAMENTO 
PVC 

50,00 M 1,10 55,00 

73 FITA ADESIVA DUPLA FACE POLIPROPILENO 
12MMX30M 

10,00 UN 4,90 49,00 

74 FITA ADESIVA MAGICA ROLO MEDINDO 25MM X 
65M, VALIDADE MÍNIMA DE 11  MESES. 

30,00 UN 85,00 2.550,00 

75 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 33M, 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 

20,00 UN 1,10 22,00 

76 FITA CREPE MEDINDO 18MM X 50M 40,00 UN 3,25 130,00 

77 FITA CREPE MEDINDO 25MM X 50M 30,00 UN 5,50 165,00 

78 FITA CREPE MEDINDO 50MM X 50M 20,00 UN 8,50 170,00 

79 FOGÃO INDUSTRIAL COM SEIS BOCAS, SENDO 
NO MÍNIMO TRÊS BOCAS DUPLAS, COM 

FORNO. 

1,00 UN 1.250,00 1.250,00 

80 FOLHA DE EMBORRACHADO EVA PELUCIA NA 
COR BRANCA MEDINDO 40CMX48CMX2 

20,00 UN 1,90 38,00 
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81 FOLHA DE EMBORRACHADO, EVA, 
40CMX48CMX2,0M NA COR VERDE, VERMELHO,  

AZUL, AMARELO, ROSA, PRETO, BRANCO, 
MARON 50 FOLHAS DE CADA 

100,00 UN 1,40 140,00 

82 FREEZER HORIZONTAL, CAPACIDADE BRUTA 
513 LITROS, COR BRANCA, PÉS COM   

RODÍZIOS, TRAVA NA PORTA, CAIXA INTERNA 
EM AÇO ZINCADO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

L 1555 X A 915 X P 763 M. 

1,00 UN 2.080,00 2.080,00 

83 GARFO PARA REFEIÇÃO EM AÇO INOX 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TOTALMENTE  

EM AÇO INOXIDÁVEL, INCLUINDO O CABO, SEM 
EMENDA, COM 4 DENTES. ALTAMENTE 

DURÁVEL, MEDINDO 20 CM, ESPESSURA 
4,0MM. LINHA PROFISSIONAL, PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 1 CM PARA MAIS E PARA 

MENOS, SEM EMENDA, ALTAMENTE DURÁVEL 

100,00 UN 3,20 320,00 

84 GARRAFA TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES, 
CORPO EM INOX, AMPOLA INTERNA  PARA 

CONSERVAÇÃO DO LÍQUIDO EM VIDRO 
TÉRMICO, BICO ANTI PINGO, CAPACIDADE DE 

1,8 LITROS 

5,00 UN 80,00 400,00 

85 GELADEIRA TIPO DOMÉSTICA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 300 LITROS, FROST FREE, COR 

BRANCA, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO(•  
01 PORTA •  TRAVA NA PORTA DO 
CONGELADOR •  PRATELEIRA NO 

CONGELADOR REMOVÍVEL •  CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA •  PORTA REVERSÍVEL 

•  CAPACIDADE MÍNIMA TOTAL DE 
ARMAZENAMENTO: 300 LITROS •  

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO: SELO PROCEL 
•  RECIPIENTE PARA GUARDAR GELO •  

PRATELEIRAS NA PORTA •  ILUMINAÇÃO 
INTERNA •  GAVETÃO DE LEGUMES •  PORTA 
GARRAFAS: CAPACIDADE MÍNIMA PARA 4 •  

PORTA LATAS: CAPACIDADE MÍNIMA PARA 6 •  
PORTA OVOS REMOVÍVEL: CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 12 •  DEGELO DO FREEZER 

AUTOMÁTICO •  CONTROLE DE TEMPERATURA 
DO REFRIGERADOR: PINEL DE CONTROLE 

EXTERNO •  CONTROLE DE TEMPERATURA DO 
FREEZER: BOTÃO INTERNO •  PÉS COM RODAS 

NIVELADORAS •  PRATELEIRAS/ CESTOS •  
TEMPERATURA UNIFORME •  COR BRANCA •  

TENSÃO 110 / 220V •  TAMANHO APROXIMADO: 
(A)1,70M X (L)61,6CM X (P)69,1CM – PESO ( KG) 
APROXIMADO 53 KG •  GARANTIA: 12 MESES.) 

1,00 UN 2.075,00 2.075,00 

86 GIZ DE CERA – EMBALAGEM CONTENDO 12 
CORES DE GIZ DIFERENCIADAS ENTRE  SI. O 

GIZ DEVERÁ SER CONFECCIONADO COM 
CERAS, CARGAS INERTES, PIGMENTOS 

CORANTE NÃO TIXICOS, CORES LIMPAS E 
RESISTENTES A LUZ, SECCÇÃO CIRCULAR, 

COM RESITENCIA SUFICIENTE 
PARASUPORTAR A PRESSÃO NORMAL DE USO 

E QUEDA, NÃO MANCHAR AS MÃOS, NAÕ 

50,00 CX 1,90 95,00 
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BORRA E NÃO ESFARELAR, NAS SEGUNTES 
DIMENSÕES A SEREM CONSIDERADAS 

87 GRAMPEADOR ALICATE ANATÔMICO, COR 
PRETA, ESTRUTURA METÁLICA, PARA  

ALFINETAR E GRAMPEAR. CAPACIDADE ATÉ 30 
FOLHAS DE 75G (GRAMPO FECHADO), PARA 

GRAMPO 26/6. 

3,00 UN 48,00 144,00 

88 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL 
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6. CAIXA COM  

5.000 GRAMPOS. 

4,00 CX 5,50 22,00 

89 GUARDANAPO PARA DECOUPAGE 33X33CM. 
PCTE COM 20 UM CADA 

60,00 PCT 5,80 348,00 

90 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE 
TINTA COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA  

ORIGINAL DE FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE 
PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, T664220AL, 
T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 

70ML DE TINTA CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO 
USB E WIFI. 

1,00 UN 1.400,00 1.400,00 

91 JARRA EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
MÍNIMA 3,5 LITROS, COM TAMPA 

6,00 UN 9,90 59,40 

92 JOGO DA VELHA TABULEIRO EM MDF 
IMPRESSO EM SILK SCRREN MEDINDO  

24CMX24CM CONTEM 09 PÇS EM PLÁSTICO 
ACONDIOCIONADO EM SACOLA TNT 

15,00 UN 65,00 975,00 

93 JOGO DE DAMAS TABULEIRO EM MDF 
IMPRESSO EM SILK SREEN MEDINDO  

24CMX24CM 24 PÇS ACONDICIONADO EM 
SACOLA DE TNT 

15,00 UN 35,00 525,00 

94 JOGO DE DOMINÓ; 28 PEÇAS EM OSSO OU 
MARFIM COM PINGOS COLORIDOS,  MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 05CM COMPR. X 2,5CM 
LARG. X 0,7CM ESPESS.; ESTOJO PLÁSTICO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 21 X 7,5 X 5,1 

CM., COM SELO DO INMETRO (MATERIAIS 
ATÓXICOS). 

15,00 UN 35,00 525,00 

95 JOGO DE LUDO TABULEIRO EM MDF IMPRESSO 
EM SILK SCREEN MEDINDO  24CMX24CM 

CONTÉM 16 PÇS EM PLÁSTICO 
ACONDICIONADO EM SACOLA TNT 

10,00 UN 90,00 900,00 

96 JOGO DE PENEIRAS, LINHA DOMÉSTICA, COM 3 
PEÇAS EM AÇO INOX, TAMANHOS   30CM, 40CM 

E 50CM 

3,00 JG 28,00 84,00 

97 JOGO DE TRILHA TABULEIRO EM MDF 
IMPRESSO EM SILK SCREEN MEDIDNO  

24CMX24CM 24 PÇS EM MADEIRA 
ACONDICIONADO EM SACOLA TNT 

15,00 UN 35,00 525,00 

98 JOGO DE XADREZ – TABULEIRO DE MDF 
IMPRESSO EM SILK SCREN MEDIDA:  

24CMX24CM CONTENDO 32 PEÇAS EM 
PLÁSTICO COM REI MEDIDO 5CM 

ACONDICIONADO EM SACO DE TNT 

15,00 UN 45,00 675,00 

99 KIMONO DE KARATÊ COMPOSTO POR CALÇA, 
JALECO E FAIXA MODELO START,  TAMANHO 0, 

30,00 UN 139,00 4.170,00 
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COR BRANCA PARA CRIANÇAS DE 09 A 10 
ANOS. 

100 KIMONO DE KARATÊ COMPOSTO POR CALÇA, 
JALECO E FAIXA MODELO START,  TAMANHO 

000, COR BRANCA, PARA CRIANÇAS DE 05 A 06 
ANOS. 

30,00 UN 139,00 4.170,00 

101 KIMONO DE KARATÊ COMPOSTO POR CALÇA, 
JALECO E FAIXA MODELO START,  TAMANHO 
00, COR BRANCA PARA CRIANÇAS DE 07 A 08 

ANOS. 

30,00 UN 139,00 4.170,00 

102 KIMONO DE KARATÊ COMPOSTO POR CALÇA, 
JALECO E FAIXA MODELO START, COR   

BRANCA PARA CRIANÇAS DE 11 E 12 ANOS. 

20,00 UN 139,00 2.780,00 

103 KIMONO DE KARATÊ COMPOSTO POR CALÇA, 
JALECO E FAIXA MODELO START, COR   

BRANCA PARA ADOLESCENTES DE 13 A 17 
ANOS. 

30,00 UN 160,00 4.800,00 

104 KIT BADMINTON, CONJUNTO DE 02 RAQUETES 
EM FIBRA E 02 PETECAS EM NYLON   COM FITA 

DE MARCAÇÃO DA QUADRA. 

10,00 KIT 45,00 450,00 

105 LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 UNIDADES, 
VIBRANTES, ANATÔMICOS, FORMATO  

HEXAGONAL, TAMANHO GRANDE, COM LÁPIS 
INTEIROS, PONTA RESISTENTE, ATÓXICO, 

LAVAVEL, QUE NÃO MANCHE, PARA 
DESENHAR E PINTAR SOBRE PAPÉIS E 

SIMILARES 

50,00 CX 6,90 345,00 

106 LAPÍS PRETO N°2, COMPOSTO DE MADEIRA 
REFLORESTADAE MATERIAL ATOXICO  CAIXA 

COM 144 UNIDADES 

2,00 CX 49,00 98,00 

107 LIGA ELÁSTICA DE BORRACHA (LÁTEX) Nº 18, 
PARA USO GERAL, COR AMARELA,   PACOTE 
COM 100 GRAMAS, EMBALAGEM CONTENDO 

NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 

3,00 CX 3,50 10,50 

108 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, CAPACIDADE DE 
05 LITROS, COPO EM AÇO INOX  COM TAMPA 
DE ALUMÍNIO, REVESTIMENTO EXTERNO DO 
MOTOR EM AÇO INOX, COMPONENTES DO 

GABINETE INTERNO EM ALUMÍNIO FUNDIDO, 
BIVOLT, POTÊNCIA DE 0,5 HP, FREQUÊNCIA 60 

HZ, ROTAÇÃO 3500 RPM. 

1,00 UN 880,00 880,00 

109 LIXA DE AGUA PARA FOGAO A 100 
CARBORUNDUM 

200,00 UN 0,75 150,00 

110 LIXA DE AGUA PARA FOGAO A 120 
CARBORUNDUM 

200,00 UN 0,80 160,00 

111 LUVA DE KARATE DE COMPETIÇÃO, ESPUMA 
INJETADA TAMANHO M, CORES PAR DE   LUVA 

DE KARATE DE COMPETIÇÃO, ESPUMA 
INJETADA TAMANHO M, CORES AZUL E 

VERMELHA. 

20,00 PAR 86,00 1.720,00 

112 LUVA DE KARATE DE COMPETIÇÃO, ESPUMA 
INJETADA TAMANHO P, CORES PAR DE   LUVA 

DE KARATE DE COMPETIÇÃO, ESPUMA 

20,00 PAR 86,00 1.720,00 
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INJETADA TAMANHO P, CORES AZUL E 
VERMELHA 

113 LUVA DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁVEL:   
CANO CURTO, AMBIDESTRA, LISA, NÃO  

ESTÉRIL. HIPOALERGÊNICA. EMBALAGEM 
CONTENDO 100 LUVAS, E DATA DE VALIDADE 

DE 3 ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 
E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO. TAMANHO “M”. 

4,00 CX 21,00 84,00 

114 LUVA DE PROCEDIMENTOS DESCARTÁVEL:   
CANO CURTO, AMBIDESTRA, LISA, NÃO  

ESTÉRIL. HIPOALERGÊNICA. EMBALAGEM 
CONTENDO 100 LUVAS, E DATA DE VALIDADE 

DE 3 ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 
E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO. TAMANHO “G”. 

4,00 CX 21,00 84,00 

115 MANGUEIRA, REGULADOR E BRAÇADEIRAS 
PARA BOTIJÃO 13 KG; 

2,00 UN 25,00 50,00 

116 MESA PARA TÊNIS DE MESA COM 2,74M DE 
COMPRIMENTO, 1,525M DE LARGURA E   

0,75CM DE ALTURA, COR ESCURA E FOSCA, 
TENDO UMA LINHA BRANCA DE 20MM EM TODA 

VOLTA E UMA LINHA BRANCA DE 3MM 
DIVIDINDO A MESA EM DUAS PARTES IGUAIS 

NO SENTIDO DO COMPRIMENTO 

1,00 UN 1.260,00 1.260,00 

117 PACOTE DE BALÃO N° 07 COM 100 UNIDADES 
NAS CORES VERDE AMARELO BRANCO,  

MARRON, AZUL 

10,00 PCT 7,90 79,00 

118 PALITO DE MADEIRA PARA CHURRASCO, COM 
APROXIMADAMENTE 30 CM DE  

COMPRIMENTO, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

100,00 PCT 3,50 350,00 

119 PALITO DE MADEIRA PARA PICOLÉ, COM 
APROXIMADAMENTE 10 CM DE  

COMPRIMENTO, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

100,00 PCT 3,50 350,00 

120 PANELA DE ALUMÍNIO, CAPACIDADE DE 5 
LITROS 

4,00 UN 55,00 220,00 

121 PANELA DE PRESSÃO, MODELO INDUSTRIAL, 
EM ALUMÍNIO REFORÇADO COM  ESPESSURA 

MÍNIMA DE 4,0 MM, CAPACIDADE DE 11,4 
LITROS, COM ALÇAS DE BAQUELITE NA TAMPA 

E NA PANELA, TAMPA COM FECHAMENTO 
EXTERNO, POSSUI SISTEMA ESPECIAL DE 
SEGURANÇA E VÁLVULA REGULADORA DE 

PRESSÃO, APROVADA PELO INMETRO.I 

2,00 UN 320,00 640,00 

122 PAPEL CAMURÇA, EM COR, EM FOLHA 
MEDINDO 40 X 60 CM. AZUL, VERMELHO,   

VERDE, AMARELO, PRETO LARANJA)100 DE 
CADA 

300,00 UN 0,95 285,00 
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123 PAPEL CARTÃO TAMANHO DE DA FOLHA A4 
MEDIDNO 210X297MM NA COR BRANCA  

PACOTES COM 20 FOLHAS 

2,00 PCT 14,50 29,00 

124 PAPEL COUCHÊ TEXTURA (CASCA DE OVO), 
AMARELO, 180G/M², TAMANHO A4,  PACOTE 

IMPERMEÁVEL COM 100 FOLHAS 

5,00 UN 14,80 74,00 

125 PAPEL COUCHÊ TEXTURA (CASCA DE OVO), 
BRANCO, 180G/M², TAMANHO A4,  PACOTE 

IMPERMEÁVEL COM 100 FOLHAS 

5,00 UN 14,80 74,00 

126 PAPEL PARDO PARA EMBRULHO, BOBINA DE 
60CM DE LARGURA, COM NO MÍNIMO  100 

METROS DE COMPRIMENTO 

3,00 ROLO 90,00 270,00 

127 PAPEL SEDA FORMATO 48X60 CM OU 
SUPERIOR, NAS CORES VERMELHO, AZUL,   
AMARELO, VERDE, ROSA 30 UNIDADES DE 

CADA 

50,00 UN 0,35 17,50 

128 PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, PACOTES COM 
500 FOLHAS 

40,00 PCT 19,50 780,00 

129 PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, PACOTES COM 
500 FOLHAS AMARELO, AZUL E  VERDE, 

VERMELHO 4 RESMA DE CADA 

5,00 UN 28,50 142,50 

130 PASTA ARQUIVO REGISTRADORA A/Z, 
TAMANHO OFICIO, LOMBADA DE 45MM,  
CONFECCIONADA EM PAPELÃO, COM 

REVESTIMENTO EXTERNO PLASTIFICADO, 
DOTADA DE FERRAGENS E FIXADOR DE 

PAPEIS. 

10,00 UN 8,30 83,00 

131 PASTA CATALOGO 100 FOLHAS, SACOS 
PLÁSTICOS DE, NO MÍNIMO 0,3 MICRA DE  

ESPESSURA, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
PAPEL TAMANHO OFÍCIO 2 (DESCONTADA A 
FURAÇÃO), REVESTIDA COM CAPA EM PVC 
PRETO DOTADA DE PORTAIDENTIFICAÇÃO 

FRONTAL COM VISOR TRANSPARENTE 

50,00 UN 14,50 725,00 

132 PEGADOR MULTIUSO TOTALMENTE EM AÇO 
INOX POLIDO, APROXIMADAMENTE 30CM,   EM 

MATERIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE 

6,00 UN 12,00 72,00 

133 PEN DRIVE USB - 8GB: VELOCIDADE DE 
LEITURA ATÉ 13MBS. COM 12 MESES DE   

GARANTIA. 

10,00 UN 25,00 250,00 

134 PERFURADOR PARA PAPEL, 2 FUROS 
UNIVERSAIS, MÉDIO DE MESA, CAPACIDADE  

PARA, NO MÍNIMO 50 FOLHAS, 
CONFECCIONADO EM METAL PINTADO DE 

PRETO, BASE PLASTICA COM REGULADOR DE 
TAMANHO DO PAPEL PARA CENTRALIZAÇÃO 

DOS FUROS 

2,00 UN 60,00 120,00 

135 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, CABO DE 
MADEIRA, COR AMARELO COM A MARCA,   

CÓDIGO DE BARRAS E REFERÊNCIA 
GRAVADAS NO CABO E VIROLA DE ALUMÍNIO 

POLIDA N.º 2 

40,00 UN 2,20 88,00 

136 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, CABO DE 
MADEIRA, COR AMARELO COM A MARCA,   

CÓDIGO DE BARRAS E REFERÊNCIA 

50,00 UN 2,30 115,00 
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GRAVADAS NO CABO E VIROLA DE ALUMÍNIO 
POLIDA N.º 4 

137 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, CABO DE 
MADEIRA, COR AMARELO COM A MARCA,   

CÓDIGO DE BARRAS E REFERÊNCIA 
GRAVADAS NO CABO E VIROLA DE ALUMÍNIO 

POLIDA N.º 3 

40,00 UN 2,25 90,00 

138 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, CABO DE 
MADEIRA, COR AMARELO COM A MARCA,   

CÓDIGO DE BARRAS E REFERÊNCIA 
GRAVADAS NO CABO E VIROLA DE ALUMÍNIO 

POLIDA N.º 15 

15,00 UN 3,95 59,25 

139 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, CABO DE 
MADEIRA, COR AMARELO COM A MARCA,   

CÓDIGO DE BARRAS E REFERÊNCIA 
GRAVADAS NO CABO E VIROLA DE ALUMÍNIO 

POLIDA N.º 10 

60,00 UN 2,90 174,00 

140 PINCEL PARA QUADRO BRANCO MAGNÉTICO, 
EM MATERIAL PLASTICO,  DESCARTÁVEL, NA 
COR AZUL, VERMELHO, AZUL COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA PILOT, 6 UNIDADES DE 

CADA 

10,00 UN 7,90 79,00 

141 PISTOLA DE COLA QUENTE (PROFISSIONAL - 
PEQUENAS). 

10,00 UN 15,00 150,00 

142 PISTOLA ELÉTRICA DE 80 W. 220 V PARA 
APLICAÇÃO DE COLA BASTÃO. (11,3MM  X 30 

CM) 

5,00 UN 57,49 287,45 

143 PLUGUE, TIPO FEMEA, NÚMERO PINOS 3, 
FORMATO PINOS EM ÂNGULO, FORMATO  

REDONDO, COR CORPO CINZA, CORRENTE 
NOMINAL 10, TENSÃO NOMINAL 250, NÚMERO 

PÓLOS 3 P, NORMAS TÉCNICAS 

5,00 UN 5,50 27,50 

144 PLUGUE, TIPO MACHO, NÚMERO PINOS 3, 
FORMATO PINOS EM ÂNGULO, FORMATO  

REDONDO, COR CORPO CINZA, CORRENTE 
NOMINAL 10, TENSÃO NOMINAL 250, NÚMERO 

PÓLOS 3 P, NORMAS TÉCNICAS 

3,00 UN 5,50 16,50 

145 PRANCHETA EM ACRÍLICO FUMÊ 
TRANSPARENTE, TAMANHO OFÍCIO, DOTADA 

DE  GARRA METÁLICA NÃO OXIDÁVEL 

5,00 UN 12,50 62,50 

146 PRATO RASO EM PORCELANA BRANCA COM 
25,5 CM DE DIÂMETRO E BASE COM  16CM. 

ESPECIFICAÇÃO: ACONDICIONADOS EM UN 60 
15 CAIXA DE PAPELÃO DEVIDAMENTE 

SEPARADOS POR DIVISÓRIA E EMBALAGEM 
IDENTIFICADA COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA 

DO MATERIAL. NÃO SERÁ ACEITO 
EMBALAGEM/MATERIAL COM QUALQUER 

AVARIA. 10 PRATO RASO PARA SOBRE 

100,00 UN 14,50 1.450,00 

147 PRATO RASO PARA SOBREMESA EM 
PORCELANA BRANCA COM 20CM DE 

DIÂMETRO E  BASE COM 13CM. 
ESPECIFICAÇÃO: ACONDICIONADOS EM CAIXA 
DE PAPELÃO DEVIDAMENTE SEPARADOS POR 
DIVISÓRIA E EMBALAGEM IDENTIFICADA COM 

100,00 UN 10,90 1.090,00 
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A DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL. NÃO 
SERÁ ACEITO EMBALAGEM/MATERIAL COM 

QUALQUER AVARIA. 

148 PROJETOR MULTIMÍDIA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS EXIGIDAS: PROJETOR DE  MESA COM 

RESOLUÇÃO: ACIMA DE 15 MILHÕES DE 
CORES, MÍNIMA 800 X 600 SVGA. 

LUMINOSIDADE: MÍNIMA DE 3000 LÚMENS DE 
BRILHO; LÂMPADA: CONSUMO MÁXIMO DE 200 

W, DURAÇÃO DE LÂMPADA MÍNIMO DE 4000 
HORAS; CONEXÕES: VGA, VÍDEO COMPOSTO 

(1 RCA), S-VÍDEO, VÍDEO; COMPONENTE: 
(COMPARTILHADO COM ENTRADA VGA), ÁUDIO 

(RCA), USB TIPO B, HDMI. ALTO FALANTE DE 
NO MÍNIMO 1,5 W. CABO DE ENERGIA, 

CONTROLE REMOTO; CABO VGA, CABO USB; 
BOLSA PARA TRANSPORTE. VOLTAGEM: 

BIVOLT; 

1,00 UN 2.600,00 2.600,00 

149 PROTETOR DE TÓRAX PARA KARATÊ 
TAMANHO 01 NAS CORES AZUL/ VERMELHO. 

20,00 UN 130,00 2.600,00 

150 PROTETOR DE TÓRAX PARA KARATÊ 
TAMANHO 02 NAS CORES AZUL/ VERMELHO. 

20,00 UN 130,00 2.600,00 

151 RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA (6 MM, 
TAMANHO OFICIAL) GARANTIA: 01 ANO. 

10,00 UN 35,00 350,00 

152 REDE DE BADMINTON, DE POLIÉSTER, FIO DE 
POLIAMIDA TORCIDO, BANDA  SUPERIOR EM 

PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO. 
DIMENSÕES: 6,10 M DE COMPRIMENTO X 0,70 

M DE ALTURA, APROXIMADAMENTE. 

3,00 UN 420,00 1.260,00 

153 REDE OFICIAL PARA A MODALIDADE DE 
VOLEIBOL, CONFECCIONADAS EM  

POLIETILENO. A REDE DEVERÁ TER 1,00M DE 
LARGURA E ENTRE 9,50 E 10M DE 

COMPRIMENTO (COM 0,25 A 0,50M EM CADA 
LADO DAS BANDAS LATERAIS). NA PARTE 
SUPERIOR DA REDE DEVERÁ HAVER UMA 

FAIXA HORIZONTAL, COM 7CM DE LARGURA, 
FEITA DE LONA BRANCA E COSTURADA AO 
LONGO DA EXTENSÃO DA REDE. EM CADA 

EXTREMIDADE DESTA FAIXA DEVERÁ HAVER 
UMA ABERTURA, ATRAVÉS DA QUAL DEVERÁ 

PASSAR UMA CORDA PARA MANTÊ-LA 
ESTICADA. POR DENTRO DA FAIXA DEVERÁ 

PASSAR UM CABO FLEXÍVEL, QUE PRESO AOS 
POSTES PERMITIRÁ MANTER A PARTE 

SUPERIOR DA REDE TENSIONADA. NA PARTE 
INFERIOR DA REDE DEVERÁ HAVER OUTRA 

FAIXA HORIZONTAL, COM 05CM DE LARGURA, 
SIMILAR À FAIXA SUPERIOR, DENTRO DA QUAL 

DEVERÁ PASSAR UMA CORDA, QUE FIXADA 
AOS POSTES DE SUSTENTAÇÃO TEM POR 
OBJETIVO MANTER A PARTE INFERIOR DA 

REDE ESTICADA. 

2,00 UN 135,00 270,00 

154 REDE PARA TÊNIS DE MESA COM 1,83M DE 
COMPRIMENTO, 15,25 CM DE ALTURA,   COR 

ESCURA (AZUL) COM TIRA BRANCA NA PARTE 
SUPERIOR MEDINDO ENTRE 7,5MM E 12MM 

5,00 UN 23,00 115,00 
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COM SUPORTE DE FERRO PARA FIXAR NA 
MESA, MATERIAL NYLON. 

155 REFIL PARA COLA PROFISSIONAL COLA 
QUENTE, TRANSPARENTE, (7,5 X 300) MM  

PARA PISTOLA PEQUENA. 

5,00 KG 35,00 175,00 

156 REFIL PARA COLA PROFISSIONAL QUENTE, 
TRANSPARENTE, (11,3MM X 30 CM). 

30,00 KG 35,00 1.050,00 

157 RÉGUA COMUM 30 CM, TRANSPARENTE 
MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO NA COR  CRISTAL, 

GRADUAÇÃO MILIMETRADA. 

50,00 UN 0,70 35,00 

158 ROLO DE ESPUMA REF 983 - CONDOR, 
EQUIVALENTE SIMILAR E OU DE MELHOR  

QUALIDADE 

100,00 UN 5,80 580,00 

159 SACO PARA BOLAS EM FIO DE NYLON 
CAPACIDADE PARA 10 BOLAS FIO 4 MM 

2,00 UN 33,00 66,00 

160 SOLVENTE INODORO PARA REVITALIZAÇÃO DE 
PINCÉIS E UTENSÍLIOS COM  RESÍDUOS 
SECOS DE TINTAS E VERNIZES, 500ML. 

10,00 UN 32,00 320,00 

161 TABUA DE CORTAR CARNE CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TÁBUA DE POLIETILENO  (PEAD) 

COM 11MM DE ESPESSURA. NA COR BRANCA, 
COM 70 CM DE COMPRIMENTO E 40 CM DE 

LARGURA PODENDO VARIAR ATÉ 2 CM PARA 
MAIS OU PARA MENOS. 

2,00 UN 65,00 130,00 

162 TAMPA EM MADEIRA COM DIAMETRO DE 26 
CM. 

140,00 UN 6,50 910,00 

163 TANQUINHO PARA LAVAR ROUPAS SEMI-
AUTOMÁTICO, NA COR BRANCA; COM  

CONTROLADOR DE TEMPO; CAPACIDADE DE 
2,7KG; MOTOR DE 1/4CV; COM TAMPA 

DISPENSER PARA SABÃO EM PÓ; FILTRO PARA 
RETER FIAPOS; BATEDOR NA POSIÇÃO 

VERTICAL; LAVAGEM POR 
TURBILHONAMENTO; TANQUE COM 

CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 35L DE ÁGUA; 

2,00 UN 300,00 600,00 

164 TATAME EM E.V.A. NAS MEDIDAS DE 
1MX1MX30MM NA COR AZUL COM VERMELHO 

E   ACABAMENTO NAS LATERAIS 

30,00 UN 92,00 2.760,00 

165 TECIDO EM ALGODÃO COR AMARELO 500,00 M 15,00 7.500,00 

166 TECIDO EM ALGODÃO COR AZUL 500,00 M 15,00 7.500,00 

167 TECIDO EM ALGODÃO COR BRANCO 500,00 M 15,00 7.500,00 

168 TECIDO EM ALGODÃO COR VERDE 500,00 M 15,00 7.500,00 

169 TECIDO EM ALGODÃO COR VERMELHO 500,00 M 15,00 7.500,00 

170 TECIDO EM METRO (CHITA) 1,40 LARGURA 
CORES VARIADAS. 

50,00 M 8,80 440,00 

171 TECIDO OXFORD 1.000,00 M 12,00 12.000,00 

172 TECIDO PARA PINTURA DE ALGODÃO COM 
POLIÉSTER 

300,00 M 17,00 5.100,00 

173 TECIDO SELETEL 1.000,00 M 12,00 12.000,00 

174 TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 
140 CM DE LARGURA, COM  GRAMATURA 

APROXIMADA DE 45G/M, EM COR VERMELHO, 
ROSA, AZUL AMARELO, VERDE 100 METROS DE 

CADA 

100,00 M 1,75 175,00 
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175 TESOURA GRANDE DE “8” EM AÇO INOX, 
MEDINDO 21 CM 

20,00 UN 8,50 170,00 

176 TINTA ACRÍLICA BRANCA 3.6 L, 1ª LINHA, À 
BASE DE RESINA ACRÍLICA, COM   ANTI-MOFO, 
ANTIESPUMANTE, CONSERVANTE E AGENTES 

DE PROTEÇÃO, USO INTERNO E EXTERNO 

10,00 UN 130,00 1.300,00 

177 TINTA ACRÍLICA NA COR VERMELHA 3.6, 1ª 
LINHA, À BASE DE RESINA  ACRÍLICA, COM 

ANTI-MOFO, ANTIESPUMANTE, CONSERVANTE 
E AGENTES DE PROTEÇÃO., USO INTERNO E 

EXTERNO 

10,00 UN 140,00 1.400,00 

178 TINTA LÁTEX PVA EMBALAGEM COM 100 ML, 
INDICADA PARA PINTURA EM  DIVERSAS 

CORES 

50,00 UN 5,80 290,00 

179 TRANCELIM PARA TECIDO VERMELHO, AZUL, 
AMARELO, VERDE, ROSA E BRANCO 4   ROLO 

DE CADA COM 50 METROS CADA 

20,00 UN 10,78 215,60 

180 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM 
VIDRO TEMPERADO 5,25 LITROS 

6,00 UN 90,00 540,00 

181 VERNIZ A BASE DE ÁGUA, GALÃO COM 3.6 
LITROS. 

6,00 UN 140,00 840,00 

Valor total estimado:166.693,85 (Cento e Sessenta e Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais e 

Oitenta e Cinco Centavos) 

 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 
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6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 

na Lei 12.846/2013. 

6.7.  As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais. 

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por Jucieli 

da Silva. 

 

Capanema, 24 de maio  de 2018 

 

 

 

Sandra Isalete Stevens Pagno 

Secretária Municipal da Família  

e do Desenvolvimento Social 
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ANEXO I 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

 

Local e data 

 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro 

85.760-000 – Capanema – PR. 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º82/2018  

 

Sr. Pregoeiro, 

 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a empresa 

............(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 82/2018 , cujo objeto é a _________________________________________________, 

conforme descrição constante no Edital. 

 

...................., .... De ............. De ____. 

 

 

_______ (Assinatura do representante legal  ______ 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

 

 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 

SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) 

da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 

Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e 

CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da 

Empresa) perante .................... (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL nº. 82/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 

02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 

_______(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)______ 

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 

SESSÃO – ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 

Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal).  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Referência: 

 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial nº 82/2018  

____________________, inscrita no CNPJ/MF nº____________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº ______________, 

emitido pela SSP/__, e do CPF nº___________, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

__________, __ de _________________ 2018. 

 

 

 

_______ (Assinatura do representante legal  ______ 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO – APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao 

emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial nº 82/2018   

____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________ , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a)___________________ , portador(a) do documento de identidade RG nº ______________ , emitido 

pela SSP/__ ,  e do CPF nº___________ , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

_________, __ de _________________ 2018. 

 

_______(Assinatura do representante legal ______ 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO – APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 – HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC Nº 123, E OPTE POR EXERCER O 

DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 

“CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 82/2018, realizado pelo Município de 

Capanema – PR. 

 

Local e data _____________________ 

 

_______(Assinatura do representante legal ______ 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO 

ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  

Pregão Presencial nº 82/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 

Por este instrumento, a empresa ____________________ , inscrita no CNPJ/MF 

nº____________, com sede à ________________________, representada neste ato por seu 

__________________ (identificar qualificação), o(a) Sr.(a)___________________, portador(a) do 

documento de identidade RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº___________, 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas 

Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 

em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

__________________________ 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

 

_________________________ 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

 

 

 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 

mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve 

ser entregue à Administração Municipal. 

 

 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o 

certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA– PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....... 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018  

    

Aos ......... dias do mês de .............. de......, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza  nº 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. .............., nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal nº 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial nº 82/2018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema em ............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado 

do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu ..... Sr. ............................., 

portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DIVERSOS, 

PARA USO NA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS DESENVOLVIDO PELA 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

      

      

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material; 

3.2.5. Requerimento. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4.  A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 
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da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 

na Lei 12.846/2013. 

4.7.  As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

 

5.  CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do 

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 2401 11.002.08.244.0801.2302 934 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2406 11.002.08.244.0801.2307 935 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2730 11.003.08.243.0802.6058 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal da Família e do Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital.  

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene 

Keila Schlindwein   e Jucieli da Silva, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal nº 4.118/2007. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade;  

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1.  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa:  

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total;  

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

“a” deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 
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10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial nº 82/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial nº 82/2018 . 
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) --------

--, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

 

Capanema, ..... de .......... de 2018. 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

 

 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO  Nº 96/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DIVERSOS, PARA USO NA 

IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA 

FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do instrumento 

convocatório  da licitação acima identificada. 

 

Local, ______de_______ de 20___ 

 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-

mails: licitacao@capanema.pr.gov.br ou licitação.capanema.@gmail.com 

 

A não remessa do protocolo  exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por meio 

de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação. 

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

http://www.capanema.pr.gov.br/
mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br
mailto:licitação.capanema.@gmail.com
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 
 
1. Acessar: www.capanema.pr.gov.br 

 
2.Depois de acessar a página do Município, clique no link Licitações – depois Editais de licitação e licitações 
na íntegra. 
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Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 
 

3. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos 

produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip salvo em seu computador: que 

aparecerá a seguinte tela: 

 
3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela  

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip
http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do Município. 

 
3.4.Próximo passo: clique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1.  Abra o campo do Representante,  preencha, depois entre no quadro socitário, preencha todos os 
dados. Clique em fechar 
 
3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente,  os  preços, marcas e modelo. O valor deverá ser digitado 
utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos milhares, apenas a 
virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para cada 
item. 
 
3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) em bom 
estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;  
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 


